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e A A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - Fica introduzido os exames

“Cordocentese" e "Colheita de Líquido Amniótico Intra-Uterino" na rede pabli

ca de hospitais do Estado de São Paulo.

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamenta

r” esta lei no prazo de 360 (trezentos.e sessenta) dias contados a partir da

data de sua publicação.

Artigo 39 - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias prôprias da

Secretaria de Estado da Saúde, suplementadas se necessário.
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Artigo 49“ Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.
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Constantemente o Doutor Jairo Bouer tem

oferecido excelentes contribuições na ârea médica, atravês do jornal FOLHA

DE SÃO PAULO. Hã alguns meses, o doutor Jairo apresentou uma matéria inti-

tulada " Exame revela se infecção na gravidez atinge o feto ". A reporta -

gem discorria sobre os exames objetos de nosso Projeto de lei.

O exame cordocentese, segundo o médico,

consiste na retirada de sangue do cordão umbilical e outro, evidentemente,

visa a retirada de parte do líquido amniótico intra-uterino para avaliação.

A partir desses materiais coletados é possivel saber se a infecção atingiu

ou não o feto.

É claro que tais procedimentos são valio

síssimos para a correta atitude médica e para o tratamento precoce de uma

eventual infecção no futuro bebê.

Porém, como diz o doutor Jairo Bouer no

final de sua matéria, " No Brasil |, o pré-natal com perfil sorológico com

pleto...", feito também a partir dos exames mencionados, "... é realizado

apenas por obstetra da medicina privada".

Com o nosso Projeto de lei, pretendemos

levar tão importantes exames para as mães que se utilizam dos hospitais

públicos.Contamos, então, para atingir tal objetivo, com o indispensável

apoio de nossos nobres pares.
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